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INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco/MG:  

 

Apresento a V.Exa., nos termos dos §§1º e 3º do artigo 24 do Regimento Interno, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal, ouvindo o plenário e se 

aprovada, sugerindo que o Poder Executivo: 

 

Considerando que a COPASA somente poderá atuar no local após a atuação da 

Prefeitura nos manilhamentos:  

 

1. Resolva o manilhamento quebrado de esgoto dos dois lados da ponte 

localizada no encontro da Rua Antônio Coutinho com a Avenida Dr. Carlos Soares, nas 

proximidades da rodoviária, evitando o vazamento de esgoto e a passagem de água 

pluvial diretamente na residência ao lado da ponte; 

 

2. Providencie a retirada ou adequação da lixeira atualmente instalada sobre a 

ponte, garantindo maior limpeza, segurança e fluidez no trânsito de pedestres e veículos; 

 

3. Que a Defesa Civil seja notificada e acionada para avaliar os riscos estruturais 

da ponte e da área adjacente, tomando as medidas preventivas necessárias à segurança 

da população; 

 

4.  Que a Prefeitura disponibilize o acesso e os recursos necessários para que os 

moradores possam realizar a recomposição do aterro do subsolo, de forma regular e 

dentro das normas legais, garantindo estabilidade e segurança ao terreno. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diversos protocolos já foram realizados junto ao Poder Executivo e à COPASA solicitando 

providências, sem que até o momento houvesse solução para os problemas. 

 

Conforme demonstram as fotos em anexo, de um lado, o vazamento de esgoto na ponte 

continua a representar risco à saúde pública e à higiene do local. 

 

Do outro, o manilhamento quebrado recebe água pluvial, ocasionando erosão no sub-solo 

da residência vizinha, o que pode trazer sérias consequências estruturais. 

 

Além disso, a presença da caçamba de lixo sobre a ponte prejudica o fluxo de pedestres e 

veículos, contribuindo para a proliferação de resíduos na área. A execução das medidas propostas 

é necessária para assegurar condições adequadas de saneamento, segurança e bem-estar da 

população. 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 09 de outubro de 2025. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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